
Câmara Municipal do Recife
Estado de Pernambuco

-
PROCESSO LEGISLATIVO
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 69/2022 - Michele Collins - Dispõe sobre a obrigatoriedade das
empresas responsáveis pela construção de habitações de interesse social a indenizar os moradores por
defeitos e vícios na execução de obras, e dá outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 22/02/2022

Unidade de Origem Protocolo

Unidade de Destino Unidade Técnica Legislativa

Status Recebimento no Protocolo

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Matéria incorporada em 22/02/2022 às 08h13 - protocolo nº 1740/2022 (enviada por meio eletrônico)

-

Recife, 22 de fevereiro de 2022.
-

-
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